
INDICAÇÃO Nº 
501
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para EMEB no município de Mococa.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Vereadora Maria de Fátima da Silva e faz-se imprescindível para reforma no refeitório da EMEB “Profa. Maria Helena Scardazzi Converso”. O refeitório não possui forro e piso, sendo necessária uma reforma geral do local, incluindo os seguintes serviços: construção de paredes, instalação de pisos, forro, aberturas (janelas e portas) e pintura.

A EMEB atende 112 crianças de 4 a 11 anos de idade, em período integral, das 7:00 as 15:00, portanto o refeitório escolar é de fundamental importância para toda comunidade escolar.

Assim sendo, encaminhamos a presente solicitação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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